
 
DECRETO Nº. 023/2015 

 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento geral do 
Município de Nova Esperança do Sudoeste para o Exercício Financeiro de 
2015 e da outras providencias. 

 
                           JAIR STANGE, Prefeito Municipal de Nova Esperança do Sudoeste, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de acordo com o artigo 41, inciso I e artigo 
43, inciso III da Lei Federal Nº. 4.320/64 de 17/03/1964 e Lei Municipal Nº. 848/2014 de 11 
de novembro de 2014. 

                           Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Nova 
Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, para o Exercício Financeiro de 2015, um 
Credito Adicional Suplementar, no valor de R$ 475.221,79 (Quatrocentos e setenta e cinco 
mil,  duzentos e vinte e um reais e setenta e nove  centavos), para reforço das seguintes 
dotações orçamentárias. 

Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA   
001 DEPTO MUNICIPAL DE FAZENDA   
28.843.0000.0001 Divida Publica   
32.90.21.00.00.00 Juros Sobre Divida por Contrato – 35 s 000 72.246,01 
TOTAL 72.246,01 
 

Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
05 DEPTO MUNICIPAL DE SAUDE   
001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
10.301.0023.2011 Manutenção dos Programas do SUS   
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo – 228 e 497 8.300,00 
33.90.30.00.00.00 Material de Consumo – 2465 e 400 10.607,60 
33.90.39.00.00.00 Outros Serviços Terceiros- P. Jurídica – 2466 e 400 15.159,30 
TOTAL 34.066,90 
 
Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
06 DEPTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   
12.361.0012.2013 Manut. Ensino Fundamental   
31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – 56 a 103 250.000,00 
31.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais – 58 a 103 55.000,00 
12.361.0004.1010 Const.Ampl. Adaptação de Unidades Escol.   
44.90.51.00.00.00 Obras e Instalações – 2461 s 103 30.846,97 
44.90.51.00.00.00 Obras e Instalações – 2462 s 104 14.069,01 
TOTAL 349.915,98 
 
Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
07 DEPTO MUNIC. DE CULTURA E ESPORTES   
001 DIV. MUNIC. DE CULTURA E ESPORTES   
27.812.0027.2017 Manut. Atividades de Esportes   
33.90.39.00.00.00 Outros Serv. Terceiros - P. Jurídica – 97 e 000 10.000,00 
TOTAL 10.000,00 
 



Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
11 DEPTO MUNIC. DE AGROPECUARIA   
001 DIV. DE AGROPECUARIA   
20.606.0018.1017 Aquisição de Equip. e Maquina Agrícola   
44.20.93.00.00.00 Indenizações e Restituições – 2457 s-e 606 8.992,90 
TOTAL 8.992,90 
 
                  Artigo 2º - Para cobertura  do presente Credito Adicional Suplementar, fica 
utilizado  Superávit  Financeiro  apurado no  balanço do Exercício Anterior nas seguintes 
fontes de recursos o provável excesso de arrecadação  nas seguintes fontes de recursos e a 
anulação total e ou parcial da seguinte dotação orçamentária. 
 
 
Superávit Financeiro            
Fonte  Valor (R$) 
000 Recursos Livres – Exercício Anterior 72.246,01 
606 Convenio 770378/12 – MIN – Ampliação Rede de Água – Km 38 5.703,66 
103 5% Sobre Transferências Constitucionais - FUNDEB    30.846,97 
104 25% sobre demais impostos vinculados à educação  14.069,01 
TOTAL.............................................................................................. 122.865,65 
 
Excesso de Arrecadação 
106 132501995400 606 Rend Aplic Conv.770378/12 Ampl Rede Água 3.289,24 
71 172133300201 497 FMS – VIGILANCIA SANITARIA 8.300,00 
33 172201020000 000 COTA-PARTE DO IPVA 10.000,00 
107 172233070000 400 Programa VIGIASUS 25.766,90 
TOTAL............................................................................................................. 47.356,14 
 
Anulação de Dotação 
Funcional Programática Fonte Valor (RS) 
06 DEPTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   
001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO   
12.361.0012.2013 Manut. Ensino Fundamental   
31.90.11.00.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - 55 000 250.000,00 
31.90.13.00.00.00 Obrigações Patronais - 57 000 55.000,00 
TOTAL 305.000,00 
 
                          Artigo 3º. – Ficam alterados os anexos da Lei nº. 770/2013 – PPA   2014 a 
2017 e anexos da Lei nº.  833/2014 – LDO 2015, relativo a atividades e Projetos. 
 
                         Artigo 4º - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ESPERANÇA DO 
SUDOESTE/PR 

 
Em  10 de junho de 2015 
 
 

 
                                                                                            JAIR STANGE 
                                                                                         - Prefeito Municipal  


